

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ____________ DO ESTADO DE SÃO PAULO.








Processo n°: _______-__.____.8.26.____


____________________________, devidamente qualificado nos autos da ação em epígrafe, por seu advogado infra-assinado, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos dos artigos 879, inciso II e 883, ambos do Código de Processo Civil - CPC, expor e requerer o quanto segue:
É sabido que a fase executória deve percorrer pelo modo menos gravoso (art. 805, do CPC) e que para a alienação de bens penhorados e avaliados, o procedimento mais eficaz e democrático é o leilão judicial, sendo a forma eletrônica eleita como meio preferencial pelo CPC (art. 882, do CPC), ainda que se trate de processo físico.
Além da grande acessibilidade aos interessados, que podem enviar seus lances de qualquer lugar do mundo, evitando questionamentos, pois é também a forma mais transparente, uma vez que as partes e os interessados do processo podem acompanhar os leilões ao vivo, via internet.
Ademais, esta forma de alienação segue os termos regulamentados pelo artigo 879 e seguintes do Código de Processo Civil, Provimento 1.625/2009 do Conselho Superior da Magistratura - CSM/TJSP e Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça.
Por essa razão, para a realização da alienação dos bem(ns), com base no art. 883 do CPC, requeiro:

a) A nomeação da Gestora SUBLIME LEILÕES, por intermédio da Leiloeira Oficial LIDIANICY XAVIER DE LIMA ALVES, JUCESP nº 1274, devidamente habilitados e cadastrados no Portal de Auxiliares da Justiça do Estado de São Paulo: https://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/ConsultaPublica/Perfil/64513

b) Seja a comissão dos Leiloeiros fixada em 6% (seis por cento) do valor da arrematação nos termos do art. 882, § 1º do Código de Processo Civil cominado com o art. 7º, caput da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. E em caso de acordo, remissão ou adjudicação, seja a comissão dos leiloeiros fixada em 5% (cinco por cento), vide art. 7º, § 3º da Resolução 236/2016 do Conselho.
c) Seja determinado em 2º Leilão o desconto de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada pelo índice do TJSP, conforme art. 891, § único do Código de Processo Civil e acentuado pela jurisprudência dos Tribunais Superiores, de acordo com o STJ (AgInt nº 1.034.848 – Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva) e (AI: 21950353420188260000 SP 2195035-34.2018.8.26.0000 – Rel. Min. Nestor Duarte).

d) Determinar-se a digna serventia, que providencie a intimação da Gestora através do e-mail judicial@sublimeleiloes.com.br quanto à realização da alienação eletrônica.
Salienta-se que todo o procedimento desde a nomeação até a apresentação do auto de leilão positivo ou negativo será conduzido pelo Leiloeiro indicado, com a finalidade de angariar o maior número de participantes no certame, primando pela rapidez na elaboração, publicação dos editais, intimações das partes e interessados e prestação de contas.


Termos em que
P. e Espera Deferimento.

                                                            São Paulo, __ de ________ de 2021.
			


ADVOGADO
OAB/SP 
 



